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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

SECRETARIA DE ADMINITRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 288 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 

Exonera a pedido Servidora Público 

Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor DANIEL ANTONIO OLIVEIRA 

DOS SANTOS, a qual ocupava o cargo de Diretor da Divisão de 
Turismo e Cultura, inscrito sob a matrícula 126659, a contar de 

25/04/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 

abril de 2023. 

 
JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA Nº 289 DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
Exonera a pedido Servidor Público 

Municipal. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032, de 15 de maio de 2019: 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor MARLON BRUM TEIXEIRA, 

a qual ocupava o cargo de Diretor da Divisão de Orientação 

Pedagógica, inscrito sob a matrícula 1126160, a contar de 25/04/2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 

abril de 2023. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 290, DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 
Autoriza Servidor Municipal a conduzir 

veículo desta municipalidade 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretária Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 
2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º AUTORIZAR, o servidor municipal VANDERLEI LUIS 

VIANNA, matrícula 5436, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
conduzir veículo desta municipalidade, passando a assumir as 

obrigações e responsabilidades na utilização e condução do veículo; 

Art.2º Esta Portaria é válida até 21/09/2031. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 
abril de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 291, DE 27 DE ABRIL DE 2023 

 

Autoriza Servidora Municipal a 

conduzir veículo desta municipalidade 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretária Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º AUTORIZAR, a servidora municipal CÁSSIA REIS DA 
ROSA, matrícula 12491-1, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, 

a conduzir veículo desta municipalidade, passando a assumir as 

obrigações e responsabilidades na utilização e condução do veículo; 
Art.2º Esta Portaria é válida até 04/07/2032. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 27 de 

abril de 2023. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Nº 019/2023 

De 26 abril de 2023 

Decreta Ponto Facultativo 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES DE 
GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do Sul, no seu uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme Lei 

Municipal 1892/2014. 
 

DECRETA 

 

Art.1°- É considerado PONTO FACULTATIVO, o expediente 

integral do dia 05 de maio, sexta-feira, do ano de 2023, em razão das 

festividades da Semana do Município.  
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 26 de abril de 2023. 

 

Ver. Matheus Holz da Silveira 
Presidente da Câmara Municipal 
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